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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

DE JARAGUÁ DO SUL –  ESTADO DE SANTA CATARINA  

 

 

 

 

Autos n.º 5000754-78.2025.8.24.0536 

 

 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. , endereços 

eletrônicos: contato@goldston.com.br  e a aj.gejuventus@goldston.com.br 1, 

neste ato representada por seus sócios CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 

CASTRO,  advogado inscrito na OAB/PR nº 20.812, e  CLAUDIO MARIANI 

BERTI ,  advogado inscrito na OAB/PR sob n.º 25.822, nos autos em epígrafe 

de ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  vem, respeitosamente ,  à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que adiante segue.  

 

1. ANÁLISE DE LEGALIDADE DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

1.1. Em consonância com o previsto no art.  22, I I ,  alínea “h”,  da Lei 

11.101/2005 (LRF), um dos deveres impostos ao Administrador Judicial é o de 

apresentar parecer a respeito do Plano de Recuperação Judicial apresentado 

pela Recuperanda, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados de sua 

apresentação nos autos (27/12/2025).  

 

1.2. Ainda assim, antes do término do refer ido prazo foi profer ida a 

r.  decisão de Ev.91, em cujo item II  foi determinada a apresentação de parecer 

de legal idade no prazo de 15 dias (corr idos), motivo pelo qual apresenta -se o 

parecer em cumprimento ao prazo de Ev.92. 

 

1.3. Além da previsão legal prevista no art.  22, I I ,  alínea “h”,  da LRF, 

o entendimento doutr inár io  indica de que este é o momento processual  

oportuno para o auxi l iar do Juízo realizar a anál ise de legal idade das cláusulas 

previstas no PRJ: 

 

 
1 E-mai l  c r iado espec í f i ca  e  exc lus ivamente pa ra a tend imento a  demandas ,  c redores  e  in t eressados  
no p rocessamento da Recuperação Jud ic ia l .   
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Dessa forma,  para a lém da regra ora pos i t ivada,  a  admin is t ração  
jud ic ia l  deve estar  preparada para fazer  anál ise re lac ionada ao  
contro le  de  legal idade do p lano de  recuperação jud ic ia l .  Apesar de  
não ex is t i r  expressa prev isão legal  nesse sent ido,  os magis t r ados,  
após a consol idação e aprovação do p lano,  podem dete rminar  a  
apresentação de um parecer a  respei to  da legal idade das c láusulas 
do p lano de recuperação jud ic ia l .  Esse parecer do admin is t rador  
jud ic ia l  va i  co laborar  com o ju iz  no exame de  legal idade do  p lano e 
na sua dec isão de homologação .2 

 

1.4. Nota-se, portanto, que o objet ivo da análise prévia de 

legal idade do PRJ é justamente para prevenir eventual anulação futura de 

cláusulas que, mesmo que aprovadas pelos credores, contenham disposições 

i legais que ensejarão a sua anulação pelo d. Juízo quando da homologação 

do PRJ. 

 

1.5. Assim, o exame prévio permite que a Recuperanda promova 

adequações ao texto do PRJ antes ou mesmo durante a Assembleia Geral de 

Credores, na forma do art.  56, §  3º, da LRF. 

 

a. TEMPESTIVIDADE 

 

1.6. O art. 53, caput ,  da LRF, dispõe que o Plano de Recuperação 

Judicial deve ser apresentado no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, 

contados da publ icação que defer ir o processamento da Recuperação Judicial.  

  

1.7. A r.  decisão de Ev.18 foi publicada no DJEN em 04/11/2025 

(Ev.28), inic iando a contagem do prazo para apresentação do PRJ em 

05/11/2025, com prazo f inal para apresentação em 03/01/2026. 

 
1.8. Em análise aos autos, denota-se que a Recuperanda 

apresentou seu Plano de Recuperação Judicial em 27/12/2025  (Ev.87), sendo 

este, portanto, tempestivo .  

 

1.9. Ato contínuo, o art.  53 da LRF, através dos seus incisos, indica 

quais são os requisitos obrigatór ios que devem constar no PRJ, quais sejam: 

 
I  –  d iscr iminação pormenor izada dos meios de recuperação a ser  
empregados,  conforme o  ar t .  50 desta  Le i ,  e  seu resumo;  
I I  –  demonstração de sua v iab i l idade econômica;  e  
I I I  –  laudo  econômico- f inancei ro e de  aval iação dos bens e at ivos do  
devedor,  subscr i to  por  p rof iss ional  legalmente habi l i tado ou empresa 
espec ia l izada.  

 

 

 
2 COSTA,  Danie l  Cárn io .  Comentá r ios  à  le i  de recuperação  de  empresas  e  fa l ênc ia :  Le i  n . º  11.101,  
de 09 de feve re i ro  de 2005 .  4  ed.  rev .  a t ua l .  Cur i t i ba .  Ed.  Juruá,  2023.  p .  209.  
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1.10.  Nestes termos, apresentam-se as considerações a respeito do 

cumprimento dos requisitos  legais obrigatór ios, bem como quanto às 

disposições constantes nas cláusulas do P lano de Recuperação Judicial de 

Ev.87.  

 

b. ARTIGO 53, I ,  LFR: MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

(ARTS. 50 E 53 DA LFR)  

 

1.11.  O PRJ apresenta os meios de recuperação e reestruturação do 

negócio que pretende adotar na cláusula 5  (MEIOS DE RECUPERAÇÃO E 

REORGANIZAÇÃO) ,  prevendo as medidas de reestruturação do passivo em 

suas cláusulas 5.1 (5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4) e  5.3 ,  as quais versam sobre 

medidas de reorganização operacional e governança.  

 

1.12.  Ainda, o PRJ prevê na cláusula 6  (DO PAGAMENTO DOS 

CREDORES NO PRJ E DAS PREMISSAS  COMUNS DE PAGAMENTO), a forma 

de renegociação dos créditos, dentre os quais  destacam-se a previsão de 

índice de correção monetária e incidência de juros  moratórios, período de 

carência, deságio, parcelamentos e amort izações, cuja del iberação é de 

responsabi l idade dos credores sujeitos à Recuperação Judicial ante o caráter 

negocial das referidas disposições.  

 
 

1.13.  Sendo assim, considera-se cumprido  o requisito previsto no 

art.  53, I ,  da LRF. 

 

c. ARTIGO 53, II , LFR: DEMONSTRAÇÃO DE 

VIABILIDADE ECONÔMICA 

 

1.14.  O PRJ foi apresentado devidamente acompanhado pelo Laudo 

de Viabi l idade Econômica de Ev. 87.2,  o qual foi elaborado por empresa 

especial izada (BE TRUSTY CAPITAL LTDA. –  CNPJ/MF: 32.621.297/0001-07),  

representada pelo respect ivo sócio administrador,  Sr. Luis Henrique Lenzi 

Bernardino –  CRC SC043163. 

 

1.15.  Logo, a princípio, o PRJ cumpre  o requisito do art.  53, I I , da 

Lei 11.101/2005. 
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d. Artigo 53, I I I ,  LFR: LAUDO ECONÔMICO 

FINANCEIRO E DE AVALIAÇÃO DOS BENS DO 

ATIVO 

 

1.16.  A Recuperanda apresentou o  PRJ no Ev.87.1, acompanhado 

pelo Laudo Econômico-Financeiro de Ev. 87.2, bem como pelo Laudo de 

Avaliação de Bens e Ativos de Ev. 87.3, os quais foram elaborados por 

empresa especial izada. 

 

1.17.  No que diz respeito  ao Laudo de Aval iação de Bens e Ativos da 

Recuperanda, constata-se que foi assinado exclusivamente pelo sócio 

administrador da empresa BE TRUSTY CAPITAL LTDA. (CNPJ/MF: 

32.621.297/0001-07), Sr. Luis Henr ique Lenzi Bernardino –  CRC SC043163 

(pág. 09).  

 

1.18.  Por outro lado, no que se refere à aval iação dos bens imóveis  

da Recuperanda, nota-se que o Laudo de Avaliação foi elaborado pelo 

responsável técnico Sr. André Dalcastagnê –  CRECI 24002, contudo, não 

consta a sua assinatura no Laudo.  

 

1.19.  Logo, revela-se necessár ia a apresentação do Laudo de 

Avaliação dos Bens Imóveis devidamente assinado pelo Sr. André Dalcastagnê 

–  CRECI 24002, em estr ito cumprimento à disposição do art.  53, I I I ,  da LRF.  

 

e. CLÁUSULA 6.1 A 6.2.4 (PAGAMENTO AOS 
CREDORES –  ASPECTOS GERAIS) 

 

1.20.  As cláusulas 6.2.1, 6.2.3 do PRJ  de Ev. 87 apresentam as 

condições gerais de pagamento, consignando o período de carência, deságio, 

parcelamentos e amort izações  dentro da proposta de pagamento apresentada, 

resumida da seguinte forma:  
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Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Deságio 

 

Classe I  
Crédi tos 

Trabalh is tas  

 
Verbas de 
natureza 

est r i tamente 
sa lar ia l ,  

re ferente aos 
3 meses 

anter iores ao 
pedido de RJ 

e l imi tadas 
ao montante 

3 sa lár ios  
mín imos por  

credor  
 

Até o d ia  30  do 
pr imei ro mês 

subsequente à 
eventual  

homologação do 
PRJ  

n/a 
12 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas 

n/a  

 
Crédi tos 

entre 3 e 30  
sa lár ios  
mín imos  

 

Até o té rmino do 
per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  50% 

Crédi tos 
entre 30 e 

150 sa lár ios  
mín imos 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta   60% 

Crédi tos 
excedentes 

de 150 
sa lár ios  
mín imos 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  

crédi tos 
até 

R$300.00
0,00:  
70%; 

Crédi tos 
super iores 

a 
R$300.00
0,00:  85% 

Classe I I  
Crédi to  com 
garant ia  rea l    

 
Valor  igual  

ou in fer ior  a  
R$ 20.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas 
50%  

 
Valor  

super ior  a  R$ 
20.000,00 e 

igual  ou 
in fer ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas 
70% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas 
85% 
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Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Deságio 

 

 
Classe I I I  
Crédi tos 

Qui rogra fár ios  
 

 
Valor  igual  

ou in fer ior  a  
R$ 20.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  50% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
20.000,00 e 

igual  ou 
in fer ior  a  R$ 
300.000,00  

  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  70% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
300.000,00  

  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta   85% 

 
Classe IV  
Crédi tos 
ME/EPP 

 

Valor  igual  
ou in fer ior  a  

R$ 20.000,00  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  50%  

 
Valor  

super ior  a  R$ 
20.000,00 e 

igual  ou 
in fer ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  70%  

 
Valor  

super ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

à v is ta  85% 

 

1.21.  Em complemento,  cabe ressaltar que as condições de 

pagamento gerais (acima l istadas) tem como premissa a al ienação de at ivos 

até 31/10/2026 ou, ainda, a transformação da associação em Sociedade 

Anônima de Futebol.  

 

1.22.  Ainda, o PRJ prevê nas cláusulas 6.2.1, 6.2.3 e 6.2.4, as 

condições de pagamento suplementares que são apl icáveis  na hipótese de não 

se concret izar a al ienação de at ivos ou a transformação em Sociedade 

Anônima do Futebol SAF até 31 de outubro de 2026, resumida da seguinte 

forma:  

 

http://www.goldston.com.br/


 

R .  X V  d e  N o v e m b r o , 3 6 2 -  C u r i t i b a / P R  

+ 5 5  4 1  3 0 1 4 . 7 4 1 4    |   w w w . g o l d s t o n . c o m . b r  

 

Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Deságio 

 

Classe I  
Crédi tos 

Trabalh is tas  

 
Crédi tos 

entre 3 e 30  
sa lár ios  
mín imos  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 

30% 

Crédi tos 
entre 30 e 

150 sa lár ios  
mín imos 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

100 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 

50% 

Crédi tos 
excedentes 

de 150 
sa lár ios  
mín imos 

Serão pagos nas 
mesmas 

condições 
prev is tas para 

credores 
qui rografár ios  

(Classe I I I )   

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

( i )  c réd i tos até 
R$300.000,00:  

a té 31/10/2026,  
em 60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês;  e  ( i i )  
c réd i tos 

super iores a 
R$300.000,00:  

a té 31/10/2026,  
em 60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 

crédi tos 
até 

R$300.00
0,00:  
70%; 

Crédi tos 
super iores 

a 
R$300.00
0,00:  85% 

Classe I I   
Crédi tos com 
Garant ia  Real   

 
Valor  igual  

ou in fer ior  a  
R$ 20.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

 
60 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas,  

vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês  
 

50% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
20.000,00 e 

igual  ou 
in fer ior  a  R$ 
300.000,00  

  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 

70% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

 
60 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas,  

vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 
 

85% 
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Classe Subclasse Parcela Inicial  Carência 
Prazo para 

Pagamento 

Deságio 

 

 
Classe I I I  
Crédi tos 

Qui rogra fár ios  
 

 
Valor  igual  

ou in fer ior  a  
R$ 20.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

 
60 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas,  

vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 
 

50% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
20.000,00 e 

igual  ou 
in fer ior  a  R$ 
300.000,00  

  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 

70% 

 
Valor  

super ior  a  R$ 
300.000,00  

  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

 
60 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas,  

vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 
 

85% 

 
Classe IV  
Crédi tos 
ME/EPP 

 

Valor  igual  
ou in fer ior  a  

R$ 20.000,00  

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

 
60 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas,  

vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 
 

50%  

 
Valor  

super ior  a  R$ 
20.000,00 e 

igual  ou 
in fer ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

60 parce las 
mensais ,  iguais  

e sucess ivas,  
vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 

70%  

 
Valor  

super ior  a  R$ 
300.000,00  

 

Após o término 
do per íodo de 

carênc ia  

Até 31 de 
outubro 
de 2026 

 
60 parce las 

mensais ,  iguais  
e sucess ivas,  

vencíve is  a té o 
d ia  30 de cada 

mês 
 

85% 

 

1.23.  Na cláusula 6.2.2  a Recuperanda declara que não há credores 

com garantia real (classe II)  l istados na relação inicial,  de forma que, caso 

haja a inclusão de credores na Classe II  (garant ia real)  no decorrer do 

processo, as condições de pagamento previstas no plano  serão a mesma dos 

credores quirografár ios (classe II I) .  
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1.24.  Superado tal apontamento, a Administradora Judicial passa à 

análise das cláusulas pormenor izadas, conforme se segue.  

 

f.  CLÁUSULA 6.2.1 (PAGAMENTO AOS CREDORES –  

CRÉDITOS TRABALHISTAS) 

 

1.25.  Dispõe a Cláusula  6.2.1 o que segue:   

 
 

 
 

1.26.  Da leitura da cláusula  6.2.1.a ,  constata-se que as verbas de 

natureza estr itamente salarial,  referentes aos 3 meses anter iores ao pedido 

de recuperação judicial,  equivalentes a e salários mínimos serão pagas 

integralmente em 12 parcelas mensais .  

 

1.27.  Contudo, o refer ido item está dissonante da previsão legal  

contida no art.  54 § 1º da LRF, que dispõe expressamente que as verbas 

trabalhistas, estr itamente salar iais, até o l imite de 5 salários -mínimos, devem 

ser pagas no prazo máximo de 30 dias ,  a ver:  
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Art .  54 .  O p lano  de recuperação jud ic ia l  não  poderá prever  prazo  
super ior  a  1 (um) ano para pagamento dos crédi tos der ivados da 
leg is lação do t rabalho ou decorrentes de ac identes de t rabalho  
venc idos até a data  do pedido de recuperação jud ic ia l .  
§  1º.  O plano não poderá ,  a inda ,  prever prazo super ior  a 30  
( tr in ta)  d ias para o  pagamento,  a té  o l imi te  de 5 (c inco)  sa lá r ios -
mín imos por  t rabalhador,  dos crédi tos de  natu reza est r i tamente  
sa lar ia l  venc idos nos 3 ( t rês)  meses ante r io res ao pedido de  
recuperação jud ic ia l .  (gr i fo nosso)    

 

1.28.  Sendo assim, esta Administradora Judicial entende que a 

cláusula 6.2.1.a é nula ,  haja vista que não prevê a forma de pagamento dos 

créditos trabalhistas l imitados até 5 (cinco) salários mínimos  em até 30 dias,  

conforme prevê o art .  54, § 1º, da LRF.  

 

1.29.  Ainda, da leitura da Cláusula 6.2.1.b ,  depreende-se que os 

créditos trabalhistas compreendidos entre 3 e 30 salários mínimos  serão 

pagos com deságio de 50% sobre o valor do crédito,  com carência até 

31/10/2026 e sem previsão de parcelamento.  

 

1.30.  Entretanto, conforme previsto no art .  54 § 1º,  da LRF 

(anteriormente descrito),  os créditos de natureza estr i tamente salar ial 

vencidos nos 3 meses anteriores ao pedido de RJ devem ser pagos no pra zo 

de 30 dias, até o l imite de 05 salár ios mínimos por trabalhador . Neste sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL.  
RETIF ICACAO DO PLANO JUDICIAL.  O cont ro le  prév io da legal idade  
do p lano de recuperação jud ic ia l  revela -se apropr iado em prest ig io  a 
ce ler idade e ef icác ia processual ,  ev i tando -se eventual  submissão de 
p lano com i legal idades a Assemble ia  Gera l  de Credores e  poster ior  
inva l idação da proposta  aprovada por  v io lação  a regras de ordem 
públ ica.  Ret i f icações ao p lano de recuperação jud ic ia l .  Apresentação 
de laudo econômico - f inancei ro.  Juntada  de mera  pro jeção numér ica 
de como dar-se-á  os ta is  pagamentos.  Laudo econômico - f inancei ro  
que deve ref le t i r  a  saúde f inancei ra  da empresa e demonstra r  a  
poss ib i l idade de adimplemento das condições de pagamento 
propostas aos credores,  su je i tos  e não su je i tos  a recuperação 

jud ic ia l .  Crédi tos t rabalh is tas.  Art.  54 da Lei nº 11.101/2005.  
Plano de recuperação. I legal idades. Previsão de deságio e 
prazo de pagamento superior a um ano.  Garant ia 
insuficiente.  O plano não poderá,  ainda,  prever prazo 
superior a t rinta dias para o pagamento, até o l imite de 
cinco salários mínimos por t rabalhador, dos créditos de 
natureza estr itamente salarial  vencidos nos três meses 
anteriores ao pedido de recuperação judicial .  A prev isão de  

percentuais  de deságio d i ferentes a credores de  uma mesma c lasse, 
qual  se ja ,  a  t rabalh is ta ,  e  i legal ,  uma vez que  não se pode fazer  
d is t inção de credores somente pela sua or igem, sob pena ofensa ao 
pr inc íp io  par  condi t io  credi torum. Também i lega l  a  poss ib i l idade de 
acordos ind iv iduais ,  l iv remente pactuados pelos credores,  vez que 
credores per tencentes a uma mesma s i tuação jur íd ica devem ser  
t ra tados de  forma igual i tár ia .  Al ienação de  bens ou rea l ização de  UPI  
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mediante autor ização jud ic ia l .  Correção monetár ia .  Adoção da Taxa  
Referenc ia l .  Não cabimento,  d iante da  não recomposição do credi to  
se adotada a TR. Recurso desprov ido.  
(TJ-SP -  Agravo de Inst rumento:  2227929 -87.2023.8.26 .0000 Mogi -
Mir im,  Relator . :  J .B.  Pau la L ima,  Data de Ju lgamento:  
31/01/2024,  1ª  Câmara Reservada de Di re i to  Empresar ia l ,  Data de  
Publ icação:  01/02/2024 )  
(Gr i fo  nosso)  

 

1.31.  Sendo assim, esta Administradora Judicial entende que a 

cláusula 6.2.1.b é nula ,  haja vista que não prevê a forma de pagamento dos 

créditos trabalhistas l imitados até 5 (cinco) salários mínimos  em até 30 dias,  

conforme prevê o art .  54, § 1º, da LRF. 

 

1.32.  Além disso, o caput  do art. 54 prevê expressamente que os 

créditos trabalhistas deverão ser sat isfeitos no prazo máximo de 12 meses, 

ressalvada a hipótese de prolongamento do prazo para até 02 anos, a qual é 

condicionada ao cumprimento dos requisitos cumulat ivos do art.  54, §2º, da 

LRF, in verbis :  

 

Art .  54 .  O p lano de  recuperação jud ic ia l  não poderá prever  prazo  
super ior  a  1 (um) ano para pagamento dos crédi tos der ivados da 
leg is lação do t rabalho  ou decorrentes  de ac identes de t rabalho  
venc idos até a data do pedido de recuperação jud ic ia l .  
§  1º.  O p lano não  poderá,  a inda,  prever  prazo super ior  a  30 ( t r in ta )  
d ias para o  pagamento,  a té o l imi te  de 5 (c inco)  sa lár ios -mín imos por  
t rabalhador,  dos crédi tos de natu reza est r i tamente sa lar ia l  venc idos 
nos 3 ( t rês)  meses an ter iores ao pedido de recup eração jud ic ia l .   
§  2º  O prazo estabelec ido no  caput  deste  ar t igo poderá ser  estendido  
em até 2 (do is)  anos,  se  o p lano de recuperação  jud ic ia l  a tender aos  
seguintes requis i tos ,  cumulat ivamente:  
I  -  apresentação  de garant ias  ju lgadas suf ic ientes pelo ju iz ;  
I I  -  aprovação pelos c redores t i tu la res de crédi tos der ivados da  
leg is lação t rabalh is ta  ou decorrentes de ac identes de t rabalho,  na  
forma do § 2º do a r t .  45 desta Le i ;  e  
I I I  -  garant ia  da in tegra l idade do pagamento dos crédi tos t rabalh is tas.  

 

1.33.  Em relação ao ponto, a despeito do oferecimento de garant ias 

(bens imóveis) pela Recuperanda na cláusula 6.1.6 ,  não há possibil idade de 

pagamento em prazo super ior a 02 anos , conforme redação expressa do art.  

54, §2º, da LRF.  

 

1.34.  Frente ao exposto, a Administradora Judicial entende que a 

cláusula 6.2.1.b é nula ,  uma vez que contraria a previsão expressa do art.  54,  

caput  e §§1º e 2º, da LRF.  
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g. CLÁUSULA 6.2.3 (CLASSE I I I  –  CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS) 

 

1.35.  A cláusula 6.2.3 do PRJ dispõe da seguinte redação:  

 

 

 

 

 

 

1.36.  Verif ica-se nas disposições constantes na cláusula 6.2.3  que 

as Recuperandas propuseram em seu PRJ uma dist inção entre as condições 

de pagamento (deságio e prazo de parcelamento) , ut i l izando como parâmetro  

exclusivamente os valores dos créditos l istados, isto é, sem a criação de 

subclasses ou, ainda,  a exposição de cri térios objet ivos just if icados no plano 

para a adoção dessas condições de pagamento dist intas a credores 

pertencentes à mesma classe.   
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1.37.  Sal ienta-se, contudo, que tal dist inção afronta o princípio 

basilar da “Par idade dos Credores” (par condit io creditorum ),  que determina 

que os credores da mesma classe devem ser tratados de forma idênt ica .  

 
1.38.  Inclusive, o E. STJ consol idou o entendimento  (RESP 

1.634.844/SP) de que pode haver a criação de subclasses que atendam aos 

interesses de credores, principalmente,  na classe quirografária, desde que 

objet ivamente just if icado dentro do plano, abrangendo credores com 

interesses homogêneos, vejamos:     

 
RECURSO ESPECIAL.  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
PARIDADE. CREDORES. CRIAÇÃO. SUBCLASSES. PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. POSSIBILIDADE. PARÂMETROS.  
1.  Recurso espec ia l  in te rposto cont ra acórdão publ icado na v igênc ia  
do Código  de Processo Civ i l  de 1973 (Enunciados Admin is t ra t ivos nº  
s  2  e 3/STJ).  2 .  Cinge -se a controvérs ia  a def in i r  se é possíve l  a  
cr iação de subc lasses de credores dentro de uma mesma c lasse no 
p lano de recuperação jud ic ia l .  3 .  Em regra,  a  de l iberação da 
assemble ia de credores é soberana,  reconhecendo -se aos credores,  
d iante da apresentação de laudo  econômico - f inancei ro e  de  
demonstrat ivos e pareceres acerca da v iab i l idade da empresa,  o  
poder de dec id i r  pe la conveniênc ia de se submeter  ao p lano de 
recuperação jud ic ia l  ou pela rea l ização do at ivo com a decretação da 
quebra,  o  que  decorre da re je ição da proposta .  A in te r ferênc ia do  
magis t rado f ica rest r i ta  ao contro le  de legal idade do ato  jur íd ico.  

Precedentes.  4 .  A Lei  de Recuperação de Empresas e 
Falências consagra o princípio da paridade entre credores .  

Apesar de  se t ra tar  de  um pr incíp io  nor teador da fa lênc ia,  seus  
ref lexos se i r rad iam na  recuperação jud ic ia l ,  permi t indo o cont ro le  de  

legal idade do  p lano de recuperação  sob  essa perspect iva.5.  A 
criação de subclasses entre os credores da recuperação 
judicial  é possível  desde que seja estabelecido um critério 
objetivo, just if icado no plano de recuperação judicial ,  
abrangendo credores com interesses homogêneos, f icando 
vedada a estipulação de descontos que impliquem 
verdadeira anulação de direitos de eventuais credores 
isolados ou minoritários .6 .  Na h ipó tese,  f icou estabelec ida uma 

d is t inção entre  os c redores qui rografá r ios ,  reconhecendo -se 
benef íc ios aos fornecedores de insumos essenc ia is  ao func ionamento 
da empresa,  prerroga t iva baseada em cr i tér io  ob jet ivo e jus t i f icada 
no p lano aprovado pela assemble ia gera l  de  credores.7.  A apl icação  
do cram down ex ige que o p lano de recuperação jud ic ia l  não impl ique 
concessão de t ra tamento d i ferenc iado  entre os credores de  uma 
mesma c lasse que tenham re je i tado a proposta,  h ipótese da qual  não 
se cogi ta  no presente caso.  8 .  Recurso espec ia l  não prov ido.   
(REsp n.  1 .634.844/SP,  Relator :  Min.  Ricardo  Vi l las  Bôas Cueva,  3ª  
Turma,  ju lgado em 12/3 /2019,  DJe de 15 /3/2019 ) .  

 

1.39.  Por tais razões, esta Administradora Judicial entende que a 

cláusula em comento é nula ,  haja vista a disposição de elementos de dist inção  

que ut i l izam como parâmetro exclusivamente os valores dos créditos devidos , 

mas sem a devida just if icat iva ou divisão em subclasse s, o que afronta o 

princípio basi lar do par condit io creditorum ,  conforme entendimento 

jurisprudencial do E. STJ, consol idado no RESP 1.634.844/SP.  
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1.40.  Inclusive, considerando que as cláusulas 6.2.2  e 6.2.4  preveem 

que o pagamento dos créditos  com garantia real (Classe II)  e  de ME/EPP 

(Classe IV) será a mesma dos credores quirografários, opina -se pela nulidade  

das cláusulas 6.2.2. e 6.2.4  pelos mesmos fundamentos apresentados em 

relação à cláusula 6.2.3 ,  ora endossados por brevidade.  

 

h. CLÁUSULA 7.2 (OUTRAS DISPOSIÇÕES DE 

PAGAMENTO) 

 

1.41.  A cláusula 7.2 estabelece a forma de pagamento caso haja 

alteração nos valores dos créditos sujeitos ou a inclusão de novos créditos,  

além de previsões de tratamentos diferenciados aos créditos de fornecedores 

de bens ou serviços que cont inuarem a provê -los normalmente após o pedido 

de recuperação judicial,  nos seguintes termos:  

 

 

 

1.42.  Entretanto, tal disposit ivo é omisso quanto às condições 

objet ivas que possibi l i tam o eventual  t ratamento diferenciado aos créditos 

devidos a fornecedores de bens ou serviços que continuem a provê- los após 

o pedido de RJ, fato que dif iculta a f iscal ização quanto à forma de eleição dos 

credores benef ic iados pela referida cláusula.  

 

1.43.  Em relação ao ponto, considera-se essencial a previsão 

expressa do que é efet ivamente considerado como fornecimento de bem ou 

serviço necessár io de manutenção de at iv idade  da Recuperanda, a f im de 

assegurar a transparência quanto à forma de eleição dos credores 

benef ic iados pelo tra tamento diferenciado previsto na cláusula 7.2 .   
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1.44.  Por este mot ivo,  a Administradora Judicial  adota o 

entendimento de que a cláusula em questão é  nula ,  uma vez que não há 

discr iminação expressa das condições que possibi l i tam a concessão de 

eventual “ tratamento diferenciado ” a créditos sujeitos à Recuperação Judicial ,  

o que afronta o princípio da par idade de credores.  

 

i .  CLÁUSULAS 8.1 E 8.2 (EFEITOS DA NOVAÇÃO E 

VINCULAÇÃO) 

 

1.45.  As cláusulas 8.1 e 8.2 possuem as seguintes disposições:  
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1.46.  Da leitura das cláusulas em questão, constata-se a previsão 

irrestrita  de suspensão do exercício do direito creditór io em face aos  

coobr igados.  

 

1.47.  Sal ienta-se que a novação dos créditos está prevista no art.  59, 

caput ,  da LRF, in verbis:  

 
Art .  59.  O p lano de recuperação jud ic ia l  impl ica novação dos crédi tos 
anter iores ao pedido,  e  obr iga o devedor e todos os credores a e le  
su je i tos ,  sem preju ízo das garantias ,  observado o d isposto  no  § 1º  
do ar t .  50 desta Le i .  

 

1.48.  Deste modo, independentemente do t ipo de garant ia, fato é que 

os efeitos da novação do PRJ não se estendem de forma irrestr ita aos 

avalistas ou codevedores , pois os garantidores não integram e nem se 

benef ic iam do regime especial da Recuperação Judicial.  

 

1.49.  Portanto, as garant ias são dotadas de autonomia ,  de modo que 

a situação do devedor  e a eventual aprovação do PRJ não tem o condão de 

obstar o exercício do direito creditór io em face a o garantidor ou coobr igado, 

ressalvada a hipótese de concordância expressa dos credores afetados pela 

referida disposição em AGC. 
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1.50.  Inclusive, o entendimento consol idado do E. STJ dispõe que a 

suspensão e eventual impedimento do exercício do direito creditór io em face 

a coobr igados e garantidores  somente terá ef icácia perante aos credores que 

ader irem expressamente à referida cláusula e sem quaisquer ressalvas, 

vejamos: 

 
 
AGRAVO INTERNO.  RECURSO ESPECIAL.  AGRAVO DE  
INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL.  NOVACAO.  
EXTENSAO.  GARANTIDORES.  SUPRESSAO  OU SUBSTITUICAO. 
CREDOR TITULAR. CONSENTIMENTO EXPRESSO. SUMULAS 83 e  
581/STJ.  INOVACAO.  IMPOSSIBILIDADE.  
1.  Cinge-se a controvérs ia  a def in i r  se  a c lausula do p lano de 
recuperação jud ic ia l  que prevê a supressão das garant ias  rea is  e 
f ide jussór ias pode at ing i r  os  credores que não mani festaram sua 
expressa concordânc ia com a aprovação do p lano.  

2.  A cláusula que estende a novação aos coobrigados é 
legít ima e oponível  apenas aos credores que aprovaram o 
plano de recuperação sem nenhuma ressalva,  não sendo 
eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia 
geral,  aos que se abstiveram de votar ou aos que se 
posicionaram contrariamente a tal  disposição .  
3.  A  anuência do  t i tu la r  da garant ia  rea l  e  ind ispensável  na h ipótese  
em que o  p lano de recuperação jud ic ia l  prevê a sua supressão ou  
subst i tu ição.  
4 .Questao pac i f icada no âmbi to  da Segunda  Seção com o ju lgamento  
do REsp 1.794.209/SP.  
(STJ -  AgInt  nos EDcl  no REsp:  1949443 MT 2021/0221428 -1 ,  
Relator . :  Min is t ra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  Data de  Ju lgamento :  
28/08/2023,  T4 -  QUARTA TURMA,  Data  de Publ icação:  DJe 
31/08/2023)  

 

1.51.  Frente ao exposto, a Administradora Judicial  entende que as 

cláusulas acima são parcialmente nulas ,  uma vez que sujeitam todos os 

credores de forma irrestr ita . Logo, para que haja possibi l idade de 

suspensão/extinção/supressão de garantias  é necessário que os credores 

afetados pela disposição manifestem sua concordância expressa com as 

cláusulas 8.1 e 8.2 (sem ressalvas) ,  sob pena de não lhes ser oponível a 

eventual suspensão/extinção/supressão de garantias . 

 

a. CLÁUSULA 9.3 (EXTINÇÃO E ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO) 

 

1.52.  A cláusula 9.3  possui a seguinte redação: 
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1.53.  Da leitura da cláusula supracitada verif ica-se que a 

Recuperanda objet iva dispor sobre o encerramento do processo de 

recuperação judicial ,  condicionando-o a requer imento específ ico  e desde que 

cumpridas as obrigações previstas no PRJ, o que converge à previsão legal 

do art.  61 da LRF.  

 

2.  CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE LEGALIDADE 
 

2.1. Diante de todo o exposto nos itens acima,  estas são as 

observações da AJ quanto ao Plano de Recuperação Judicial apresentado no 

Ev. 87, cabendo ao d. Juízo del iberar sobre a eventual declaração de 

i legal idade das cláusulas cont idas no PRJ, quando e se efet ivamente aprovado 

o PRJ pelos credores sujeitos à RJ.  
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3. REQUERIMENTOS 

 

3.1. Por todo o exposto, além do que certamente será supr ido pelo 

notório conhecimento jurídico de Vossa Excelência, a Administradora Judicial,  

respeitosamente ,  apresenta  o parecer de legal idade quanto ao Plano de 

Recuperação Judicial  de Ev.87.1, em cumprimento ao art.  22, I I , h ,  da LRF, e 

à r.  decisão de Ev.91. 

 

Nestes termos,  

Pede defer imento.  

 

Curit iba,  28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

GOLDSTON ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA 

CNPJ/MF:  29.855.174/0001-18 

Representante: CLAUDIO MARIANI BERTI 

OAB/PR: 25.822 
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